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(especificar se à vista ou parcelado, bem como a forma, se 
depósito ou por boleto bancário)

Assim, estando justos e acertados, firmam a presente em 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemu-
nhas, para os efeitos legais, outorgado ao mesmo efeitos de 
título executivo.

Nome do empregado
Registro geral
Testemunhas:

1  ___________________ 2  ___________________
 Nome:  Nome
 RG:  RG

 Comunicado
Arquivamento IE 005/2018
A Cetesb – Companhia Ambiental do Estado SP torna 

público que o processo abaixo relacionado foi arquivado consi-
derando o Ofício 552/18/IE de 19-10-2018.

Processo: 124/2013
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS
Empreendimento: SISTEMA VIÁRIO VIA BANHADO
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 Procuradoria Geral 
do Estado
 GABINETE DO 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho da Diretora, de 1º-11-2018
No Processo PGE 16831-910646/2015 – Objeto: Prestação 

de serviços de transporte mediante locação de veículos.
Com fundamento na cláusula décima terceira do Contrato 

PGE 42/2016, firmado em 18-07-2016, § 8º do artigo 65, da Lei 
Federal 8.666/93, § 8º do artigo 62, da Lei Estadual 6.544/89 
e suas respectivas alterações, autorizo o reajuste dos preços 
contratados em sua base mensal de R$ 125.370,08 para R$ 
127.300,82 a partir de 01-05-2018, em favor da empresa GB 
BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTDA, na conformidade do demons-
trativo de fls. 2391 do processo supramencionado.

PLACA Nº
AIIPM Nº
UFESPs
REQUERENTE
xxxxxx - 4ªxxxxxxx - xx - nonononononononon
Atenciosamente,
nonononononononon Gerente do Setor de Contas a Receber
Reg. xxxxxxxxxx
MODELO 10 – MEMORANDO SOLICITANDO SUSPENSÃO 

DA MULTA
CETESB - MEMORANDO
De:
AFFR - Para:
CTAR - Código:
XXX/2018/AFFR - Data:
XX/X/2013 - Página:
Assunto:
PARCELAMENTOS DE MULTA DE FUMAÇA PRETA Ref. seu 

Memo Código:
Nº De Contratos: XXX
Estamos encaminhando a relação e cópias dos Instrumentos 

Particulares de Confissão de Dívida e Outras Avenças de multas 
de fumaça preta, firmados junto ao setor de contas à receber 
(AFFR). Solicitamos providências quanto às suspensões tempo-
rárias dos AIIPMS junto a PRODESP.

Atenciosamente,
MODELO 11 – TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
Pelo presente instrumento particular de Confissão e Assun-

ção de Divida que entre si fazem, de um lado, (qualificação 
completa), aqui designado simplesmente DEVEDOR e, de outro 
lado, CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 
doravante denominada simplesmente CREDORA, pactuam a 
CONFISSÃO E ASSUNÇÃO DE DÍVIDA, segundo as cláusulas e 
condições abaixo enumeradas:

01 – A CREDORA ajustou com o DEVEDOR durante o con-
trato de trabalho, por meio da adesão ao Plano de Assistência 
Médico-Hospitalar (item 4.1. da Norma Administrativa 20 – 
Benefícios) o desconto em folha da participação do DEVEDOR 
nas despesas decorrentes da utilização da rede credenciada;

02 – O DEVEDOR analisou os controles de cobrança da 
CREDORA, bem como os documentos comprobatórios da utili-
zação dos serviços prestados pela rede credenciada e reconhece 
existência de crédito, motivo pelo qual o DEVEDOR declara ter 
pleno conhecimento do valor não pago à CREDORA, que hoje 
monta em R$ X.XXX, XX (por extenso o valor atualizado);

03 – Reconhecendo seu débito – em sua certeza, liquidez e 
exigibilidade -, a DEVEDORA se compromete a pagar a quantia 
da seguinte forma:

MODELO 04-– BOLETO BANCÁRIO

MODELO 05 – NOTA PROMISSÓRIA

Para mais esclarecimentos ligar para o telefone (11) 3133-
3835, citando o número do processo acima referido.

O presente informe refere-se, exclusivamente, ao Auto de 
Infração – Imposição de Penalidade de Multa 4A9999991.

Atenciosamente,
Setor de Recursos Administrativos
MODELO 08 – CARTA RESPOSTA COM A DECISÃO DA JARE
AAAAAAAAAAAAAAAA
BBBBBBBBBBBB
CCCCCCCCCCCCCC
99999999-DDDDDDDDDDDDDD-SP
N/COD.: 999999/9999/CTAR
DATA: São Paulo, de de 20____
Processo n°
Prezado(a) Senhor(a),
Em atenção ao recurso interposto contra o Auto de Infração 

Imposição de Penalidade de Multa 4A9999991, aplicado ao 
veículo de sua propriedade de placas ABC1234, por emissão de 
fumaça preta acima dos padrões legais vigentes, vimos informar 
que a Junta de Análise de Recursos decidiu pelo DEFERIMENTO 
do mesmo, baseado no seguinte parecer:

Para mais esclarecimentos ligar para o telefone (11) 3133-
3835, citando o número do processo acima referido.

O presente informe refere-se, exclusivamente, ao Auto de 
Infração – Imposição de Penalidade de Multa 4A9999991.

Atenciosamente,
Setor de Recursos Administrativos
MODELO 09 - MEMORANDO SOLICITANDO BAIXA DA 

MULTA
CETESB - MEMORANDO
De:
AFFR - Para:
- CTAR - Código:
xxx/20xx/AFFR - Data:
xx/xx/200xx - Página:
1/1
Assunto: PAGAMENTO INTEGRAL DE MULTA – FUMAÇA 

PRETA – Ref. seu Memo Código:
SISCAD xxxx /20xx/1 – CTAR
Remetemos anexo os documentos referentes ao Pagamen-

to Integral de multas de fumaça preta com redução de 70%, 
referentes aos AIIPMs abaixo relacionados, para as respectivas 
baixas junto à PRODESP.

MODELO 06 – CARTA RESPOSTA CTAR
AAAAAAAAAAAAAAAA
BBBBBBBBBBBB
CCCCCCCCCCCCCC
99999999-DDDDDDDDDDDDDD-SP
N/COD.: 999999/9999/CTAR
DATA: São Paulo, de de 20____
Processo 99999999
Em atenção à solicitação de redução de 70% do valor da 

multa 4A9999991, aplicada ao veículo de placa ABC1234, infor-
mamos que, após análise da documentação apresentada, a área 
responsável CONCEDEU o benefício solicitado.

O valor remanescente de 30% do valor da multa, correspon-
dente a 18 UFESPs, deverá ser pago por meio de boleto bancário, 
que será enviado pelo Banco do Brasil em até 10 dias, contados 
a partir da emissão deste comunicado.

Caso não receba o boleto no prazo acima, favor entrar em 
contato com o Setor de Contas a Receber da CETESB, pelos 
telefones (11) 3133-3278 ou 3133-4102.

Obs.: para efetivação da baixa da multa junto ao DETRAN-
-SP, o pagamento deverá ser feito somente por meio de boleto 
bancário enviado pelo Banco do Brasil.

O presente informe refere-se, exclusivamente, ao Auto de 
Infração – Imposição de Penalidade de Multa supra citado.

Atenciosamente,
Setor de Recursos Administrativos
MODELO 07 – CARTA DE CONCESSÃO DA RESTITUIÇÃO
AAAAAAAAAAAAAAAA
BBBBBBBBBBBB
CCCCCCCCCCCCCC
99999999-DDDDDDDDDDDDDD-SP
N/COD.: 999999/9999/CTAR
DATA: São Paulo, de de 20____
Processo 99999999
Em atenção à solicitação de redução de 70% do valor da 

multa 4A9999991, aplicada ao veículo de placa ABC1234, vimos 
informar que, após análise da documentação apresentada, a 
área responsável CONCEDEU o benefício solicitado.

Informamos que V.Sa. passa a ter direito à restituição 
de 70% do valor da multa acima referida,, correspondente a 
______ UFESPs. O valor será depositado pela CETESB em seu 
favor, conforme dados bancários fornecidos no documento de 
solicitação da restituição.

 PROCURADORIA FISCAL
 Comunicado
Classificação Final XLVII Concurso de Estagiário
A Procuradora do Estado, Presidente do Procedimento Público de Seleção de Estagiários de Direito da Procuradoria Fiscal, 

divulga o resultado da prova escrita realizada no último dia 24-10-2018, com ordem de classificação (atendendo aos critérios de 
desempate previstos no edital).

O prazo para eventual recurso será de dois dias úteis seguintes à publicação do resultado no D.O.

CLASSIF. NOME RG NOTA SITUAÇÃO

01 Flavio Eduardo Uzum Di Monaco 49.776.104-X 8,5 Habilitado
02 Carlos Eduardo Dias Batista 43.314.608-4 8,4 Habilitado
03 Vanessa Santiago Ferrarezi 40.307.491-5 8,28 Habilitado
04 Bruna Nery de Andrade 20.078.855-2 8 Habilitado
05 Nathália Cristina Barros do Carmo 36.547.223-2 7,88 Habilitado
06 João Soares da Silva 22.926.620-4 7,8 Habilitado
07 Ohanna de Freitas Perigo 37.762.003-8 7,51 Habilitado
08 Cesar Bartolomeu Miranda 59.329.997-8 6,8 Habilitado
09 Rafael Maldonado Canesso 30.905.897-1 6,79 Habilitado
10 Dijailson Severino dos Santos 37.910.012-5 6,5 Habilitado
11 Mario Yoshio Nakamura 48.002.443-1 6,45 Habilitado
12 Andrea de Lurdes Guimarães de Araujo 20.112.673-4 6,4 Habilitado
13 Igor Wasiljew Candido da Silva 50.319.229-6 6,22 Habilitado
14 Amanda Meire dos Santos Souza 30.185.682-2 6,2 Habilitado
15 Aleksandro Magno de Assis Junior 52.755.854-0 6,08 Habilitado
16 Alexsandra Pereira de Farias 48.087.049-4 5,98 Habilitado
17 Giovanna de Freitas Perigo 37.762.004-X 5,97 Habilitado
18 Marcia Cristina de Brito Sales 55.441.062-X 5,97 Habilitado
19 Raphaella de Oliveira Silva 45.954.142-0 5,95 Habilitado
20 Ana Beatriz Condi Valotto 50.804.025-5 5,9 Habilitado
21 Adilson Oliveira Silva 37.905.911-3 5,89 Habilitado
22 Rodrigo Paiva Pereira 35.322.097-8 5,82 Habilitado
23 Bernardino Nascimento de Oliveira 28.018.450-5 5,81 Habilitado
24 Shayenne Silva de Paula 38.418.149-1 5,75 Habilitado
25 Willian Delanava de Oliveira 48.426.566-0 5,75 Habilitado
26 Bruna Gomes da Silva 37.254.509-9 5,7 Habilitado
27 Alexandre Gomes Nunes 20.217.418-9 5,6 Habilitado
28 Daniel de Oliveira Lima 37.284.726-2 5,52 Habilitado
29 Mayara Santos Bussotti 43.524.767-0 5,51 Habilitado
30 Vinicius Nascimento Silveira da Silva 54.045.575-1 5,5 Habilitado
31 Vanda Maria Ortega Ornelas 17.906.431-9 5,3 Habilitado
32 Ricardo Alves Ferreira 38.219.581-4 5 Habilitado
33 Marco Antonio de Melo 11.487.340-9 5 Habilitado
34 Christiano Antonio do Vale 29.740.961-X 4,85 Desabilitado
35 Maura Antônia dos Santos Begio 52.818.397-7 4,81 Desabilitado
36 Milton Cesar da Silva 20.175.285-2 4,79 Desabilitado
37 Yvy Caroline Couto Silveira 43.102.002-4 4,4 Desabilitado
38 Letícia Marino Silva 34.959.204-4 4,34 Desabilitado
39 Dulcinea Souza Couto 15.141.649- 3,5 Desabilitado
40 Márcia Maria da Silva Calixto 27.034.944-3 3,5 Desabilitado
41 Vanessa Felipe Maia Sergio 43.933.174-2 3,3 Desabilitado
42 Felipe de Sousa Macedo 56.262.207-X 3,3 Desabilitado
43 Michele de Jesus Santos 49.095.773-0 3 Desabilitado
44 Ellen Nayra Stowner Oliveira 36.913.841-7 2,3 Desabilitado

Parágrafo Único - Os processos relativos ao direito previ-
denciário são, dentre outros, os referentes ao custeio e aos bene-
fícios do Regime Próprio de Previdência Social, do Regime Geral 
de Previdência Social, do Regime de Previdência Complementar, 
bem como contagem recíproca, compensação previdenciária 
entre os diversos regimes e atos que influam na aquisição de 
benefícios previdenciários.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

ESPGE comunica que ficam convocados todos os membros do 
Núcleo Temático de Estudos e Pesquisas em Direitos Humanos, 
sob coordenação da Procuradora do Estado Margarete Gonçal-
ves Pedroso, para a próxima reunião do grupo, que ocorrerá no 
dia 12 de novembro, a partir das 09h30, na sala 1 da Escola 
Superior no edifício sede da PGE, situado à Rua Pamplona, 
227 - 2º andar.

Convocados
1. Alessandra Ferreira de Araújo Ribeiro
2. Ana Paula Vendramini Segura
3. Bárbara Aragão Couto
4. Cíntia Cristina Silvério Santos
5. Daniel Pagliusi Rodrigues
6. Emanuel Fonseca Lima
7. Fabricio Contato Lopes Resende
8. Gabriel da Silveira Mendes
9. Gabriela Japiassú Viana

 PROCURADORIA DO CONTENCIOSO 
AMBIENTAL E IMOBILIÁRIO

 Portaria da Procuradora do Estado respondendo pelo 
expediente, de 1º-11-2018

Cancelando, a partir de 15-10-2018, a credencial da 
estagiária outorgada à estudante de Direito MARCELA GLENDA 
MARIANO, RG. 41.872.803-3, nos termos da Lei 8.906, de 04-07-
1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso V, 
do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (Portaria GPCAI 09/2018).

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL
 Portaria SUBG-Cons - 05, de 22-5-2018

Altera a Portaria SubG Cons 3, que dispõe sobre a 
competência para analisar processos e expedientes 
administrativos envolvendo direito previdenciário

A Subprocuradora Geral da Consultoria Geral, considerando 
a autonomia do Direito Previdenciário, que inclui a Previdência 
Complementar; considerando a especialização da Consultoria 
Jurídica da São Paulo Previdência e visando a uniformização 
do entendimento da Procuradoria Geral do Estado em matéria 
previdenciária, resolve:

Artigo 1º - O art. 1º da Portaria SubG-Cons 3, de 22-05-
2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 1º - As consultorias jurídicas deverão encaminhar os 
processos e expedientes administrativos relativos a direito pre-
videnciário das respectivas Secretarias de Estado e autarquias à 
Consultoria Jurídica da São Paulo Previdência - SPPREV.
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 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 05-11-2018
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publicação 

do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de 
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, complementados pelos Decretos 
41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa registrada que não estiver cadastrado 
ou com selo de vistoria vencido

PR-RMSP/TCF/2782/2018

APAV-F DATA DA INFRAÇÃO PLACA DO VEÍCULO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

53456-A 01-11-2018 GAB 1450 R.C. TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
53458-A 01-11-2018 FJP 7545 TURISMO EXCLUSIVO LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA ME
53459-A 01-11-2018 FJP 7544 TURISMO EXCLUSIVO LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA ME

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publicação 
do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Retirada de Veículo de Circulação, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso II. Condução do Veículo por pessoa não habilitada.

PR-RMSP/TCF/2783/2018

APRC DATA DA INFRAÇÃO PLACA DO VEÍCULO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

5066-A 01-11-2018 EWU 4564 VALDIR MENEZES MALAQUIAS TRANSPORTE EIRELI - ME
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publicação 

do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de 
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 
45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse metropolitano sob regime 
de fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/2784/2018

APAV-F DATA DA INFRAÇÃO PLACA DO VEÍCULO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

53448-E 31-10-2018 CZX 8304 VICTOR HUGO LAFFITTE MARQUES
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publicação 

do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de 
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, complementados pelos Decretos 
41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa registrada que não estiver cadastrado 
ou com selo de vistoria vencido

PR-RMSP/TCF/2785/2018

APAV-F DATA DA INFRAÇÃO PLACA DO VEÍCULO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

53443-E 30-10-2018 FZD 7490 HELENA CHRISTENSEN
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publicação 

do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de 
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 
45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse metropolitano sob regime 
de fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/2786/2018

APAV-F DATA DA INFRAÇÃO PLACA DO VEÍCULO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

53447-E 31-10-2018 DQO 4065 HELLEN ROBERTA MARTINS ANTUNES
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publicação 

do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 24.675 de 
30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, 
em seu artigo 57- executar serviço de transporte coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos 
Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/2787/2018

APAV DATA DA INFRAÇÃO PLACA DO VEÍCULO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

53453-A 01-11-2018 ELI 8007 HAMILTON ADIVALDO DA SILVA
53454-A 01-11-2018 DGG 1872 RONALDO FERREIRA GOMES
53457-A 01-11-2018 DGG 1872 RONALDO FERREIRA GOMES

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publicação 
do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de 
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 
45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse metropolitano sob regime 
de fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/2788/2018

APAV-F DATA DA INFRAÇÃO PLACA DO VEÍCULO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

53435-A 29-10-2018 EZM 7485 MARIA KAROLINE PELLEGRINI SEVAROLI
53451-A 31-10-2018 DTC 0775 JOÃO SALES DE CAMPOS

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publicação 
do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 24.675 de 
30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, 
em seu artigo 57- executar serviço de transporte coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos 
Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/2798/2018

APAV DATA DA INFRAÇÃO PLACA DO VEÍCULO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

53441-A 30-10-2018 HMH 3757 ALEXANDRO DA SILVA SANTOS TRANSPORTES
53444-A 31-10-2018 CXA 0759 MARIA FATIMA DE RAMOS
53445-A 31-10-2018 DEA 6684 CRISTINA ZARDO DE CAMARGO
53446-A 31-10-2018 DJF 0178 ITAMAR DE OLIVEIRA GOMES
53449-A 31-10-2018 LOW 9548 ALEX SANDRO GONÇALVES
53452-A 31-10-2018 EZL 0163 VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA

JÚNIOR-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 10.260.884/0001-77 
uma vez que ofertou o menor preço R$ 650,00, condicionando-
-se a presente a aferição da regularidade da empresa perante a 
Administração Pública.

 Despacho do Procurador do Estado 
Respondendo pelo Expediente, de 31-10-2018
Processo PGE 18629-643502/2018
Interessado: Procuradoria Regional da Grande São Paulo
Assunto: Contratação de prestação de serviços de reparos e 

manutenção de PABX para a Seccional de Osasco, pertencente à 
Procuradoria Regional da Grande São Paulo

Verificada a regularidade do processo, bem como a neces-
sidade da aquisição do serviço de manutenção e reparo no 
aparelho de PABX localizado na Seccional de Osasco, da 
Procuradoria Regional da Grande São Paulo, visando reparar o 
serviço de atendimento telefonico em tal localidade, com fulcro 
no inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e na respecta-
tivas alterações e Lei Estadual 6.544/89, DECLARO A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO e determino a contratação direta da empresa 
TELERREAL – Telecom, Informática e Câmeras EIRELI ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o 22.006.205/0001-17 uma vez que ofertou o 
menor preço, bem como autorizo a realização da despesa orçada 
no valor de R$ 1.390,00, condicionando-se a presente a aferição 
da regularidade da empresa perante a Administração Pública.

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

 Comunicado
A Comissão de Concurso para Seleção de Estagiários de 

Direito da Sede da Procuradoria Regional de Campinas comu-
nica que, por decisão unânime de seus membros, nos autos do 
expediente GDOC19016-500543/2018 e nos termos do item III 
do edital, foi deferida a inscrição de Eliziane Camila Pinheiro, RG 
46.179.145-6, na qualidade de portadora de deficiência, uma vez 
que apresentada documentação comprobatória pela candidata.

 Extrato de Reajuste
Processo 18802-610285/2016
Contrato 10/2016
Contratante: Procuradoria Regional de Campinas
Contratada: Synapses Locadora e Transporte Ltda
Objeto: Reajuste ao Contrato PR/5 10/2016 – Prestação de 

Serviços de Transporte de Autos Judiciais.
Índice de Reajuste: IPC- FIPE – setembro/2018
Variação do período – 3,46%
Valor mensal: R$ 5.659,66
Valor anual: R$ 67.915,92
Programa de Trabalho: 03092400158430000
Natureza de Despesa: 339039-40
 Comunicado
A Procuradoria Regional de Campinas - Seccional de São 

João da Boa Vista divulga o gabarito da prova objetiva e a nota 
dos candidatos do Processo Seletivo de Estagiários de Direito, 
após a correção da prova escrita realizada em 26-10-2018.

Gabarito da Prova Objetiva

QUESTÃO RESPOSTA
1 C
2 B
3 E
4 D
5 A
6 A
7 D
8 B
9 C
10 E
11 D
12 A
13 E
14 B
15 C

10. Giulia Dandara Pinheiro Martins
11. Graziella Moliterni Benvenuti
12. Ligia Pereira Braga Vieira
13. Marilia Pereira Gonçalves
14. Milena Carla Azzolini Pereira da Rosa
15. Sara Correa Fattori
16. Sueine Patrícia Cunha de Souza
 Comunicado
Reunião Aberta do Núcleo Temático de Estudos e Pesquisas 

em Direitos Humanos
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

ESPGE comunica que estão abertas 05 vagas presenciais para 
Procuradores do Estado e 05 vagas presenciais para Servidores 
da Procuradoria Geral do Estado para a reunião aberta do 
Núcleo Temático de Estudos e Pesquisas em Direitos Humanos. 
A reunião, a seguir discriminada, será realizada na Sala 1 da 
ESPGE, localizada na Rua Pamplona, 227, 2º andar, Jd. Paulista, 
São Paulo, SP:

4º Reunião temática – 12-11-2018 (segunda-feira)
09h30 às 12h
A proteção jurídica das mulheres no direito interno e 

internacional
Palestrantes: Sueine Patrícia Cunha de Souza; Bárbara Ara-

gão Couto e Giulia Dandara Pinheiro Martins
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Servi-

ço de Aperfeiçoamento do CE, até às 14h do dia 09-11-2018, por 
meio de “notes” endereçado a aperf_cepge@sp.gov.br.

Se for o caso, os inscritos poderão requerer diárias e 
reembolso de transporte nos termos da Resolução PGE 08, de 
12-05-2015 e do Decreto 48.292, de 2.12.2003.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL 
DA GRANDE SÃO PAULO

 Despacho do Procurador do Estado 
Respondendo pelo Expediente, de 31-10-2018
Processo PGE 18629-300005/2018
Interessado: Procuradoria Regional da Grande São Paulo
Assunto: Contratação de prestação de serviços de cerifica-

ção digital para servidores da Procuradoria Regional da Grande 
São Paulo

Verificada a regularidade do processo, bem como a neces-
sidade da aquisição do serviço de cerificação digital para os 
Servidores e Procuradores desta Procuradoria Regional da 
Grande São Paulo, para que estes tenham acesso a uma série de 
sistemas utilizados nas atividades desta Unidade, com fulcro no 
Inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e na Lei Estadual 
6.544/89 e demais alterações posteriores, DECLARO A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO e determino a contratação direta da empresa 
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o 48.066.047/0001-84, uma vez que ofertou o menor preço, 
no valor de R$ 1.375,00, condicionando-se a contratação à 
confirmação da situação regularidade da empresa perante à 
Administração Pública.

 Despacho do Procurador do Estado 
Respondendo pelo Expediente, de 25-10-2018
Processo PGE 18629-635699/2018
Interessado: Procuradoria Regional da Grande São Paulo
Assunto: Contratação de prestação de serviços de trans-

porte de moveis da PR-1/Sede para Seccional de Santo André.
Verificada a regularidade do processo, bem como a neces-

sidade da aquisição do serviço de especializado manutenção de 
transporte de mobiliario PR-1/Sede para a Seccional de Santo 
André, sob pena de danos ou extravios de bens, que constituem 
patrimônio publico, com fulcro no inciso II do artigo 24 da Lei 
Federal 8.666/93 e na respectativas alterações e Lei Estadual 
6.544/89, DECLARO A DISPENSA DE LICITAÇÃO e determino 
a contratação direta da empresa EUSEBIO ALVES FONTES 

Ordem de Classificação

Candidato Dissert Dir Adm DirPCivil DirTrib Média Final Situação

1 Guilherme dos Santos Tobias 2,50 2,00 1,50 1,50 7,50 Aprovado

2 Gabriel Gonçalves Garcia 2,25 2,50 1,50 1,00 7,25 Aprovado

3 Ricardo Parreira Lopes da Silva 1,00 2,00 2,00 2,00 7,00 Aprovado

4 Marina Saskia Pereira 2,25 1,50 1,00 2,00 6,75 Aprovado

5 Eduarda Braido Dutra 1,00 2,50 1,00 1,50 6,00 Aprovado

6 Adriana Campos Mesquita Silva 2,00 1,50 1,00 1,00 5,50 Aprovado

7 Murilo Elias Mendes 1,75 2,00 1,50 0,00 5,25 Aprovado

8 Bryan Henrique Campos Moreira 1,50 1,00 1,50 1,00 5,00 Aprovado

9 Rodolfo Gabriel Pires de Andrade 1,00 2,00 1,50 0,50 5,00 Aprovado

10 Mariana Cristina Pereira Garcia 2,00 2,50 0,50 0,00 5,00 Aprovado

Rochele Beber 1,50 0,50 1,50 1,00 4,50 Reprovado

Priscilla Fernanda Paliares 1,00 1,50 1,00 1,00 4,50 Reprovado

Cauã Pereira Rangel Zeferino 1,00 2,50 1,00 0,00 4,50 Reprovado

Ana Paula Cunha Valente 1,00 2,00 1,00 0,50 4,50 Reprovado

Roger Willian Ferreira 0,50 2,50 1,00 0,50 4,50 Reprovado

Vanessa Teixeira Santos 1,50 1,00 0,50 1,00 4,00 Reprovado

Ellen Cristina de Cássia P. Pereira 0,25 1,50 0,50 1,50 3,75 Reprovado

Giovana Ruiz Pessolo 1,00 1,50 0,50 0,00 3,00 Reprovado

Bianca Megale da Silva 1,00 1,50 0,50 0,00 3,00 Reprovado

Mariana Aparecida Elesbão 0,25 1,50 0,50 0,50 2,75 Reprovado

Daniel Rickheim 0,25 1,00 0,00 1,00 2,25 Reprovado

Mateus Matthes Orricco 0,50 1,50 0,00 0,00 2,00 Reprovado

Werter Alves 0,25 0,50 0,00 1,00 1,75 Reprovado

Eduarda Soares Villas Boas 0,50 0,50 0,50 0,00 1,50 Reprovado

Guilherme Dalcim Missaci 0,25 0,00 0,50 0,00 0,75 Reprovado

Mariane de Fátima Sabino: Não Inscrito

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM 86, de 01-11-2018

Cancela a Resolução STM-02, de 5 de janeiro 
de 2017

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, em conformi-
dade com o Decreto 49.752, de 04-07-2005,

Considerando a Informação Técnica STM/CTC/1223/2018 
e a STM/CTC/1384/2018 do Grupo de Trabalho instituído pela 
Resolução STM 57, de 29-06-2018, Resolve:

Artigo 1º - Cancelar a Resolução STM-02, de 05-01-2017.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. (Republicada por conter incorreções)

  PROCURADORIA REGIONAL 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 Comunicado
A Procuradoria Regional de São José do Rio Preto estabele-

ce Comissão Examinadora para Concurso de Estagiários.
Considerando as inscrições recebidas na PR-8 comporão a 

Comissão de Concurso de Ingresso para estagiários na Procurado-
ria Regional de São José do Rio Preto, os Procuradores: DR. LUCIA-
NO CARLOS DE MELO, DRA. CARLA PITTELLI PASCHOAL e DR. 
FÁBIO IMBERNOM NASCIMENTO, sob a presidência do primeiro.

Fixo o prazo de 60 dias para a realização e término do 
certame, a contar desta data.

Caberá ao Presidente da Comissão Examinadora determinar 
as reuniões necessárias para a boa consecução dos trabalhos de 
elaboração de questões, bem assim designar data e local para 
realização de provas e todos os demais atos decorrentes do 
desempenho desse mister.

Captação Subterrânea - Aquífero Taubaté - Coord. Geográfi-
ca (s) Latitude S (23°16'36.900") - Longitude O (45°50'39.300") 
- Volume Diário: 30,00 m³ - Prazo 19 meses; Solicitado pelo 
Requerimento 20180011243-6DS.

Processo DAEE 9607679 - Extrato de Portaria 6156/18.
Fica outorgada, em nome de OSMAIR DONIZETE GUARES-

CHI, CPF/CNPJ 928.664.098-68, a autorização administrativa 
para o (s) uso (s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins 
rural, no município de Guapiaçu, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica (s) Latitude S (20°46'42.182") - Longitude O 
(49°16'42.910") - Volume Diário: 458,80 m³ - Prazo 2 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180009772-N5Z. - Captação 
Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. Geográfica (s) Lati-
tude S (20°47'0.832") - Longitude O (49°16'21.952") - Volume 
Diário: 112,00 m³ - Prazo 2 meses; Solicitado pelo Requerimento 
20180009823-1LX.

Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica (s) Latitude S (20°46'59.860") - Longitude O 
(49°16'22.309") - Volume Diário: 72,00 m³ - Prazo 2 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180009825-RQ8.

Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica (s) Latitude S (20°46'59.899") - Longitude O 
(49°16'26.112") - Volume Diário: 240,00 m³ - Prazo 2 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180009819-2AT. Processo DAEE 
9207939 - Extrato de Portaria 6150/18.

Fica outorgada, em nome de BRAMPAC S/A - DIVISÃO 
CROMITEC, CPF/CNPJ 61.149.084/0015-10, a autorização admi-
nistrativa para o (s) uso (s) em recursos hídricos subterrâneos, 
para fins industrial, no município de Piracicaba, conforme abaixo 
identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfi-
ca (s) Latitude S (22°40'10.240") - Longitude O (47°37'29.840") 
- Volume Diário: 100,00 m³ - Prazo 9 meses; Solicitado pelo 
Requerimento 20180009660-J2P.

Processo DAEE 9821401 - Extrato de Portaria 6153/18.
Fica outorgada, em nome de SITIO SANTA ROSA RECRE-

ACAO INFANTIL LTDA, CPF/CNPJ 08.541.926/0001-04, a auto-
rização administrativa para o (s) uso (s) em recursos hídricos 
subterrâneos, para fins de comécio e serviços, no município de 
Tatuí, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfi-
ca (s) Latitude S (23°23'54.163") - Longitude O (47°50'5.035") 
- Volume Diário: 8,00 m³ - Prazo 23 meses; Solicitado pelo 
Requerimento 20180006509-AGL. Processo DAEE 9825979 - 
Extrato de Portaria 6152/18.

Fica outorgada, em nome de HELIO KENZI NAKAMURA, 
CPF/CNPJ 020.245.018-00, a autorização administrativa para o 
(s) uso (s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins de irriga-
ção, no município de São Carlos, conforme abaixo identificado:

 Saneamento e 
Recursos Hídricos
 DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente, de 05-11-2018
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 63262 de 09/03/18 e da Portaria 
DAEE n. 1630 de 30/05/17.

Fica outorgada, em nome de CLUBE DE CAMPO VALINHOS, 
CPF/CNPJ 60.681.152/0001-29, a autorização administrativa 
para o (s) uso (s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins 
urbano, no município de Valinhos, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica (s) Latitude S (22°56'57.890") - Longitude 
O (46°55'36.620") - Volume Diário: 63,40 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180008054-MS1. Processo 
DAEE 9800712 - Extrato de Portaria 6127/18.

Fica outorgada, em nome de ALESSANDRO GARCIA PAN-
ZAN, CPF/CNPJ 135.202.158-70, a autorização para execução 
das obras do poço (s) tubular (es) e declarada a correspondente 
dispensa de outorga para o (s) uso (s) de recursos hídricos 
subterrâneos, para fins doméstico, no município de Jundiaí, 
conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica (s) Latitude S (23°12'39.690") - Longitude 
O (46°54'59.720") - Volume Diário: 10,00 m³; Solicitado pelo 
Requerimento 20180014262-IWZ. Processo DAEE 9826473 - 
Extrato de Portaria 6212/18.

Fica outorgada, em nome de HEDYN EMPREENDIMENTOS 
TURÍSTICOS LTDA. M.E, CPF/CNPJ 58.423.310/0001-07, a auto-
rização administrativa para o (s) uso (s) em recursos hídricos 
superficiais, para fins de comércio e serviços, no município de 
São Roque, conforme abaixo identificado:

Captação Superficial - Afluente do Ribeirão Mombaça ou 
Guaçu - Coord. Geográfica (s) Latitude S (23°32'17.173") - 
Longitude O (47°5'36.710") - Volume Diário 120,00 m³ - Prazo 
60 meses; Solicitado pelo Requerimento 20180008824-YXM. 
Processo DAEE 9808054 - Extrato de Portaria 6147/18.

Fica outorgada, em nome de PIMENTA VERDE ALIMENTOS 
LTDA, CPF/CNPJ 09.060.964/0111-34, a autorização adminis-
trativa para o (s) uso (s) em recursos hídricos subterrâneos, 
para fins de comércio e serviços, no município de São José dos 
Campos, conforme abaixo identificado:


